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D E C R E T A :

Art. 1o O Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo da República de Bot-
suana, assinado em Brasília, em 26 de julho de 2005, apenso por
cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteira-
mente como nele se contém.

Art. 2o São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo,
assim como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art.
49, inciso I, da Constituição, acarretem cargos ou compromissos
gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de maio de 2009; 188o da Independência e 121o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Ruy Nunes Pinto Nogueira

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE O GOVERNO
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO

DA REPÚBLICA DE BOTSUANA

O Governo da República Federativa do Brasil

e

O Governo da República de Botsuana

(doravante denominados "Partes Contratantes"),

Reconhecendo o interesse em fortalecer os laços de amizade
existentes entre seus povos;

Considerando o interesse mútuo em aperfeiçoar e estimular o
desenvolvimento sócio-econômico de seus respectivos países;

Convencidos da necessidade de dar ênfase ao desenvolvi-
mento sustentável;

Reconhecendo as vantagens recíprocas resultantes da coo-
peração técnica em áreas de interesse comum;

Desejosos de desenvolver a cooperação que estimule o pro-
gresso técnico,

Acordam o seguinte:

ARTIGO I

O presente Acordo de Cooperação Técnica, doravante de-
nominado "Acordo", tem por objeto promover a cooperação técnica
nas áreas consideradas prioritárias pelas Partes Contratantes.

ARTIGO II

1.Os programas, projetos e atividades de cooperação técnica
serão implementados por meio de Ajustes Complementares.

2.Igualmente por meio de Ajustes Complementares, serão
definidos as instituições executoras, os órgãos coordenadores e os
insumos necessários à implementação dos mencionados programas,
projetos e atividades.

3.Dos programas, projetos e atividades a serem desenvol-
vidos ao amparo do presente Acordo, poderão participar instituições
dos setores público e privado, assim como organizações não-gover-
namentais de ambos os países, conforme acordado por meio de Ajus-
tes Complementares.

4.As Partes Contratantes poderão, em conjunto ou separa-
damente, contribuir para a implementação de programas, projetos e
atividades aprovados pelas Partes Contratantes e procurar financia-
mento de organizações internacionais, fundos, programas internacio-
nais e regionais e outros doadores.

ARTIGO III

1.Serão realizadas Reuniões entre representantes das Partes
Contratantes para tratar de assuntos pertinentes aos programas, pro-
jetos e atividades de cooperação técnica, como:

a) avaliar e definir áreas comuns prioritárias nas quais seria
viável a implementação de cooperação técnica;

b) estabelecer mecanismos e procedimentos a serem adotados
pelas Partes Contratantes;

c) examinar e aprovar Planos de Trabalho;

d) analisar, aprovar e implementar programas, projetos e ati-
vidades de cooperação técnica; e

e) avaliar os resultados da execução dos programas, projetos
e atividades implementados no âmbito deste Acordo.

2.O local e data das reuniões serão acordados por via di-
plomática.

ARTIGO IV

Cada uma das Partes Contratantes garantirá que os docu-
mentos, informações e outros conhecimentos obtidos em decorrência
da implementação deste Acordo não sejam divulgados nem trans-
mitidos a terceiros sem o prévio consentimento por escrito da outra
Parte Contratante.

ARTIGO V

As Partes Contratantes assegurarão ao pessoal enviado por
uma das Partes Contratantes, no âmbito do presente Acordo, todo o
apoio logístico necessário relativo à sua instalação, facilidades de
transporte e acesso à informação necessária ao cumprimento de suas
funções específicas, bem como outras facilidades a serem acordadas
nos Ajustes Complementares.

ARTIGO VI

1.Cada Parte Contratante concederá ao pessoal designado
pela outra Parte para exercer suas funções no seu território, no âmbito
do presente Acordo, bem como aos seus dependentes legais, quando
for o caso, com base na reciprocidade de tratamento, desde que não
se trate de brasileiros em território nacional ou estrangeiros com
residência permanente no Brasil:

a) vistos, conforme as regras aplicáveis a cada Parte Con-
tratante, solicitado por canal diplomático;

b) isenção de taxas aduaneiras e de outros impostos in-
cidentes sobre a importação de objetos pessoais, durante os primeiros
seis meses de estada, com exceção de taxas relativas a despesas de
armazenagem, transporte e outros serviços conexos, destinados à pri-
meira instalação, sempre que o prazo de permanência legal no país
anfitrião seja superior a um ano. Tais objetos deverão ser reexpor-
tados ao final da missão, a menos que os impostos de importação, dos
quais foram originalmente isentos, sejam pagos;

c) isenção e restrição idênticas àquelas previstas na alínea
"b" deste Artigo, quando da reexportação dos referidos bens;

d) isenção de impostos sobre renda quanto a salários a cargo
de instituições da Parte Contratante que os enviou. No caso de re-
munerações e diárias pagas pela instituição que os recebe, será apli-
cada a legislação do país anfitrião, observados os acordos de bi-
tributação eventualmente firmados entre as Partes Contratantes;

e) imunidade de jurisdição por palavras faladas ou escritas e
por todos os demais atos praticados no exercício de suas funções; e

f) facilidades de repatriação em situações de crise.

2.A seleção do pessoal será feita pela Parte Contratante que
o envie e deverá ser aprovada pela Parte Contratante que o recebe.

ARTIGO VII

O pessoal enviado de um país a outro no âmbito do presente
Acordo deverá atuar em função do estabelecido em cada programa,
projeto ou atividade e estará sujeito às leis e regulamentos vigentes
no território do país anfitrião, ressalvado o disposto no Artigo VI do
presente Acordo.

ARTIGO VIII

1.Os bens eventualmente fornecidos por uma Parte Contra-
tante à outra, para a execução de programas, projetos e atividades
desenvolvidas no âmbito deste Acordo, como definido e aprovado no
respectivo Ajuste Complementar, serão isentos de taxas, impostos e
demais gravames de importação e de exportação, com exceção da-
queles relativos a despesas de armazenagem, transporte e outros ser-
viços conexos.

2.Ao término dos programas, projetos e atividades, todos os
bens que não tiverem sido transferidos a título permanente à outra
Parte Contratante pela que os forneceu serão reexportados com igual
isenção de direitos de exportação e outros impostos normalmente
incidentes, com exceção de taxas e encargos governamentais relativos
a despesas de armazenagem, transporte e outros serviços conexos.

3.No caso da importação ou exportação de bens destinados à
execução de programas, projetos e atividades desenvolvidas no âm-
bito do Acordo, a instituição pública encarregada da execução será
responsável pelas medidas necessárias à liberação alfandegária dos
referidos bens.

ARTIGO IX

1.Cada Parte Contratante notificará a outra, por via diplo-
mática, do cumprimento das formalidades legais internas necessárias
à entrada em vigor do presente Acordo, que terá vigência a partir da
data de recebimento da última dessas notificações.

2.O presente Acordo terá vigência de 5 (cinco) anos, e será
automaticamente prorrogado por períodos iguais e sucessivos, a me-
nos que uma das Partes Contratantes manifeste, por via diplomática,
sua intenção de denunciá-lo, com pelo menos 6 (seis) meses de
antecedência à sua renovação automática.

3.Em caso de denúncia do presente Acordo, os programas,
projetos e atividades em execução não serão afetados, salvo quando
as Partes Contratantes convierem diversamente, por escrito.

4.O presente Acordo poderá ser emendado nos termos do
parágrafo primeiro deste Artigo.

ARTIGO X

As controvérsias surgidas na implementação do presente
Acordo serão dirimidas por todos os meios pacíficos e amigáveis
admitidos no direito público internacional, privilegiando-se a rea-
lização de negociações diretas entre as Partes Contratantes.

Feito em Brasília, em 26 de julho de 2005, em 2 (dois)
exemplares, nas línguas portuguesa e inglesa, sendo ambos os textos
igualmente autênticos.

_________________________
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA

FEDERATIVA DO BRASIL
CELSO AMORIM

Ministro de Estado das
Relações Exteriores

___________________________
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA

DE BOTSUANA
Ernest Mpofu

Secretário Permanente do Ministério
Dos Negócios Estrangeiros

DECRETO DE 25 DE MAIO DE 2009

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento e do Desenvolvimento Agrário e de Encargos Fi-
nanceiros da União, crédito suplementar no valor global de R$ 99.910.758,00,
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, incisos I, alínea "a", II e XXI, e § 1o,
incisos I e III, da Lei no 11.897, de 30 de dezembro de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.897, de 30 de dezembro de 2008), em favor
dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e do Desenvolvimento Agrário e de Encargos Finan-
ceiros da União, crédito suplementar no valor global de R$ 99.910.758,00 (noventa e nove milhões, novecentos e
dez mil, setecentos e cinquenta e oito reais), para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 25 de maio de 2009; 188º da Independência e 121º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 22000 - MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

UNIDADE : 22101 - MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0356 SEGURANCA E QUALIDADE DE ALIMENTOS E BEBIDAS 11 . 1 9 1 . 7 2 7

AT I V I D A D E S

20 603 0356 2136 FUNCIONAMENTO DO SISTEMA LABORATORIAL DE

APOIO VEGETAL

4.241.004

20 603 0356 2136 0001 FUNCIONAMENTO DO SISTEMA LABORATORIAL DE
APOIO VEGETAL - NACIONAL

4.241.004

F 3 2 90 0 100 4.241.004

20 665 0356 4723 CONTROLE DE RESIDUOS E CONTAMINANTES EM PRO-

DUTOS DE ORIGEM VEGETAL E ANIMAL

2.000.000
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20 665 0356 4723 0001 CONTROLE DE RESIDUOS E CONTAMINANTES EM PRO-
DUTOS DE ORIGEM VEGETAL E ANIMAL - NACIONAL

2.000.000

F 3 2 90 0 100 2.000.000

20 125 0356 8938 INSPECAO E FISCALIZACAO DE PRODUTOS DE ORIGEM

ANIMAL

4.950.723

20 125 0356 8938 0001 INSPECAO E FISCALIZACAO DE PRODUTOS DE ORIGEM
ANIMAL - NACIONAL

4.950.723

F 3 2 90 0 100 4.950.723

0357 SEGURANCA DA SANIDADE NA AGROPECUARIA 5.600.000

AT I V I D A D E S

20 604 0357 2181 VIGILANCIA E FISCALIZACAO DO TRANSITO INTERNA-

CIONAL DE ANIMAIS, SEUS PRODUTOS E INSUMOS

1.500.000

20 604 0357 2181 0001 VIGILANCIA E FISCALIZACAO DO TRANSITO INTERNA-
CIONAL DE ANIMAIS, SEUS PRODUTOS E INSUMOS - NA-
CIONAL

1.500.000

F 3 2 90 0 100 1.500.000

20 603 0357 8572 PREVENCAO, CONTROLE E ERRADICACAO DE PRAGAS

DOS VEGETAIS

4.100.000

20 603 0357 8572 0001 PREVENCAO, CONTROLE E ERRADICACAO DE PRAGAS
DOS VEGETAIS - NACIONAL

4.100.000

F 3 2 90 0 100 4.100.000

0360 GESTAO DA POLITICA AGROPECUARIA 21.237.724

P R O J E TO S

20 122 0360 10HD IMPLANTACAO DO PROJETO DE MELHORIA DA INFRA-

ESTRUTURA DA SEDE DO MAPA

1.100.000

20 122 0360 10HD 0001 IMPLANTACAO DO PROJETO DE MELHORIA DA INFRA-
ESTRUTURA DA SEDE DO MAPA - NACIONAL

1.100.000

F 3 2 90 0 100 1.100.000

20 126 0360 11TR MODERNIZACAO DO SISTEMA INTEGRADO DE INFOR-

MACOES AGROPECUARIAS

3.797.739

20 126 0360 11TR 0001 MODERNIZACAO DO SISTEMA INTEGRADO DE INFOR-
MACOES AGROPECUARIAS - NACIONAL

3.797.739

F 3 2 90 0 100 3.797.739

AT I V I D A D E S

20 128 0360 4572 CAPACITACAO DE SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS

EM PROCESSO DE QUALIFICACAO E REQUALIFICACAO

763.046

20 128 0360 4572 0001 CAPACITACAO DE SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS EM
PROCESSO DE QUALIFICACAO E REQUALIFICACAO - NA-
CIONAL

763.046

F 3 2 90 0 100 763.046

20 131 0360 4641 PUBLICIDADE DE UTILIDADE PUBLICA 10.316.888

20 131 0360 4641 0001 PUBLICIDADE DE UTILIDADE PUBLICA - NACIONAL 10.316.888
F 3 2 90 0 100 10.316.888

20 126 0360 4721 SISTEMA NACIONAL DE DIFUSAO DE INFORMACOES PA-

RA O AGRONEGOCIO

5.260.051

20 126 0360 4721 0001 SISTEMA NACIONAL DE DIFUSAO DE INFORMACOES PA-
RA O AGRONEGOCIO - NACIONAL

5.260.051

F 3 2 90 0 100 5.260.051

0362 DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DAS REGIOES PRODUTORAS DE CACAU 6.807.451

AT I V I D A D E S

20 572 0362 2127 GERACAO DE TECNOLOGIA PARA O DESENVOLVIMEN-

TO DAS REGIOES PRODUTORAS DE CACAU

2.290.008

20 572 0362 2127 0001 GERACAO DE TECNOLOGIA PARA O DESENVOLVIMENTO
DAS REGIOES PRODUTORAS DE CACAU - NACIONAL

2.290.008

F 3 2 90 0 100 2.290.008

20 603 0362 2143 CONTROLE DA DOENCA VASSOURA-DE-BRUXA 2.009.070

20 603 0362 2143 0001 CONTROLE DA DOENCA VASSOURA-DE-BRUXA - NACIO-
NAL

2.009.070

F 3 2 90 0 100 2.009.070

20 122 0362 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 778.440

20 122 0362 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL

778.440

F 3 2 90 0 100 778.440

20 573 0362 4715 DIFUSAO DE TECNOLOGIAS PARA O AGRONEGOCIO DO

CACAU E SISTEMAS AGROSSILVOPASTORIS

1.729.933

20 573 0362 4715 0001 DIFUSAO DE TECNOLOGIAS PARA O AGRONEGOCIO DO
CACAU E SISTEMAS AGROSSILVOPASTORIS - NACIONAL

1.729.933

F 3 2 90 0 100 1.729.933

0365 MINIMIZACAO DE RISCOS NO AGRONEGOCIO 19.302.538

OPERACOES ESPECIAIS

20 601 0365 099F CONCESSAO DE SUBVENCAO ECONOMICA AO PREMIO

DO SEGURO RURAL (LEI Nº 10.823, DE 2003)

5.942.470

20 601 0365 099F 0001 CONCESSAO DE SUBVENCAO ECONOMICA AO PREMIO
DO SEGURO RURAL (LEI Nº 10.823, DE 2003) - NACIONAL

5.942.470

F 3 2 90 0 100 5.942.470

AT I V I D A D E S

20 545 0365 2161 PRODUCAO E DIVULGACAO DE INFORMACOES METEO-

ROLOGICAS E CLIMATOLOGICAS

1.893.382

20 545 0365 2161 0001 PRODUCAO E DIVULGACAO DE INFORMACOES METEO-
ROLOGICAS E CLIMATOLOGICAS - NACIONAL

1.893.382

F 3 2 90 0 100 1.893.382

20 122 0365 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 5.666.686

20 122 0365 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL

5.666.686

F 3 2 90 0 100 5.666.686

P R O J E TO S

20 601 0365 5920 ZONEAMENTO AGRICOLA 5.800.000

20 601 0365 5920 0001 ZONEAMENTO AGRICOLA - NACIONAL 5.800.000
F 3 2 90 0 100 5.800.000

0375 QUALIDADE DE INSUMOS E SERVICOS AGROPECUARIOS 300.000

AT I V I D A D E S

20 125 0375 2122 PROTECAO E FISCALIZACAO DE CULTIVARES 300.000

20 125 0375 2122 0001 PROTECAO E FISCALIZACAO DE CULTIVARES - NACIO-
NAL

300.000

F 3 2 90 0 100 300.000

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 23.238.248

AT I V I D A D E S

20 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 17.227.022

20 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 17.227.022
F 3 2 90 0 100 17.227.022

20 122 0750 4716 OPERACAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS DAS UNI-

DADES DESCENTRALIZADAS

6 . 0 11 . 2 2 6

20 122 0750 4716 0001 OPERACAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS DAS UNI-
DADES DESCENTRALIZADAS - NACIONAL

6 . 0 11 . 2 2 6

F 3 2 90 0 100 6 . 0 11 . 2 2 6

1409 DESENVOLVIMENTO DA AGROENERGIA 478.000

AT I V I D A D E S

20 573 1409 2B18 DIFUSAO DE TECNOLOGIAS PARA O DESENVOLVIMEN-

TO DA PRODUCAO AGROENERGETICA

455.000

20 573 1409 2B18 0001 DIFUSAO DE TECNOLOGIAS PARA O DESENVOLVIMENTO
DA PRODUCAO AGROENERGETICA - NACIONAL

455.000

F 3 2 90 0 100 455.000

20 601 1409 8542 ESTUDO DAS POTENCIALIDADES DAS MATERIAS-PRI-

MAS AGROENERGETICAS

23.000

20 601 1409 8542 0001 ESTUDO DAS POTENCIALIDADES DAS MATERIAS-PRI-
MAS AGROENERGETICAS - NACIONAL

23.000

F 3 2 90 0 100 23.000

1437 DESENVOLVIMENTO DO AGRONEGOCIO NO COMERCIO INTERNACIONAL 805.600

AT I V I D A D E S

20 691 1437 8533 MISSOES COMERCIAIS INTERNACIONAIS PARA O AGRO-

NEGOCIO

805.600

20 691 1437 8533 0001 MISSOES COMERCIAIS INTERNACIONAIS PARA O AGRO-
NEGOCIO - NACIONAL

805.600

F 3 2 90 0 100 805.600

1442 DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO AGRONEGOCIO 1.009.470

AT I V I D A D E S

20 122 1442 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 1.009.470

20 122 1442 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL

1.009.470

F 3 2 90 0 100 1.009.470

6003 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO SETOR AGROPECUARIO 1.788.289

AT I V I D A D E S

20 606 6003 2135 PRESTACAO DE ASSISTENCIA TECNICA AOS BENEFICIA-

RIOS DO PRODECER

1.396.568

20 606 6003 2135 0001 PRESTACAO DE ASSISTENCIA TECNICA AOS BENEFICIA-
RIOS DO PRODECER - NACIONAL

1.396.568

F 3 2 90 0 100 1.396.568

20 691 6003 4756 PROMOCAO E PARTICIPACAO EM EXPOSICOES E FEI-

RAS AGROPECUARIAS

391.721

20 691 6003 4756 0001 PROMOCAO E PARTICIPACAO EM EXPOSICOES E FEIRAS
AGROPECUARIAS - NACIONAL

391.721

F 3 2 90 0 100 391.721

TOTAL - FISCAL 91.759.047

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 91.759.047
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ORGAO : 22000 - MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

UNIDADE : 22211 - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0352 ABASTECIMENTO AGROALIMENTAR 1.714.815

AT I V I D A D E S

20 122 0352 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 1.714.815

20 122 0352 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL

1.714.815

F 3 2 90 0 100 1.714.815

TOTAL - FISCAL 1.714.815

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.714.815

ORGAO : 49000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO

UNIDADE : 49101 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0351 AGRICULTURA FAMILIAR - PRONAF 3.473.900

AT I V I D A D E S

21 601 0351 2B54 FOMENTO A PARTICIPACAO DA AGRICULTURA FAMI-

LIAR NA CADEIA DO BIODIESEL

3.473.900

21 601 0351 2B54 0001 FOMENTO A PARTICIPACAO DA AGRICULTURA FAMI-
LIAR NA CADEIA DO BIODIESEL - NACIONAL

3.473.900

F 4 2 30 0 100 1.000.000
F 4 2 90 0 100 2.473.900

1116 CREDITO FUNDIARIO 1.437.897

AT I V I D A D E S

21 631 1116 2C77 CONSOLIDACAO DE UNIDADES PRODUTIVAS FINANCIA-

DAS PELO FUNDO DE TERRAS E DA REFORMA AGRARIA

300.000

21 631 1116 2C77 0001 CONSOLIDACAO DE UNIDADES PRODUTIVAS FINANCIA-
DAS PELO FUNDO DE TERRAS E DA REFORMA AGRARIA
- NACIONAL

300.000

F 3 2 30 0 100 300.000

21 122 1116 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 387.897

21 122 1116 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL

387.897

F 3 2 90 0 100 387.897

21 128 1116 2373 CAPACITACAO DE EXECUTORES E BENEFICIARIOS DO

CREDITO FUNDIARIO

750.000

21 128 1116 2373 0001 CAPACITACAO DE EXECUTORES E BENEFICIARIOS DO
CREDITO FUNDIARIO - NACIONAL

750.000

F 3 2 90 0 100 750.000

1427 ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL NA AGRICULTURA FAMILIAR 1.500.000

AT I V I D A D E S

21 128 1427 4448 FORMACAO DE AGENTES DE ASSISTENCIA TECNICA E

EXTENSAO RURAL

1.500.000

21 128 1427 4448 0001 FORMACAO DE AGENTES DE ASSISTENCIA TECNICA E
EXTENSAO RURAL - NACIONAL

1.500.000

F 3 2 90 0 100 1.500.000

TOTAL - FISCAL 6 . 4 11 . 7 9 7

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 6 . 4 11 . 7 9 7

ORGAO : 71000 - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIAO

UNIDADE : 71102 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0910 OPERACOES ESPECIAIS: GESTAO DA PARTICIPACAO EM ORGANISMOS INTERNACIONAIS 25.099

OPERACOES ESPECIAIS

28 212 0910 0C56 CONTRIBUICAO A FEDERACAO INTERNACIONAL DE AR-

QUIVOS DE FILMES - FIAF (PR)

2.562

28 212 0910 0C56 0001 CONTRIBUICAO A FEDERACAO INTERNACIONAL DE AR-
QUIVOS DE FILMES - FIAF (PR) - NACIONAL

2.562

F 3 2 80 0 100 2.562

28 212 0910 0120 CONTRIBUICAO A ASSOCIACAO LATINO-AMERICANA DE

ARQUIVOS - ALA (PR)

180

28 212 0910 0120 0001 CONTRIBUICAO A ASSOCIACAO LATINO-AMERICANA DE
ARQUIVOS - ALA (PR) - NACIONAL

180

F 3 2 80 0 100 180

28 212 0910 0121 CONTRIBUICAO AO CONSELHO INTERNACIONAL DE AR-

QUIVOS - CIA (PR)

14.439

28 212 0910 0121 0001 CONTRIBUICAO AO CONSELHO INTERNACIONAL DE AR-
QUIVOS - CIA (PR) - NACIONAL

14.439

F 3 2 80 0 100 14.439

28 212 0910 0619 CONTRIBUICAO AO FUNDO FINANCEIRO PARA O PRO-

GRAMA DE ARQUIVOS IBERO-AMERICANOS (PR)

7.918

28 212 0910 0619 0001 CONTRIBUICAO AO FUNDO FINANCEIRO PARA O PRO-
GRAMA DE ARQUIVOS IBERO-AMERICANOS (PR) - NA-
CIONAL

7.918

F 3 2 80 0 100 7.918

TOTAL - FISCAL 25.099

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 25.099

ORGAO : 49000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO

UNIDADE : 49101 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0351 AGRICULTURA FAMILIAR - PRONAF 3.473.900

AT I V I D A D E S

21 601 0351 2B54 FOMENTO A PARTICIPACAO DA AGRICULTURA FAMI-

LIAR NA CADEIA DO BIODIESEL

3.473.900

21 601 0351 2B54 0001 FOMENTO A PARTICIPACAO DA AGRICULTURA FAMI-
LIAR NA CADEIA DO BIODIESEL - NACIONAL

3.473.900

F 3 2 90 0 100 3.473.900

1116 CREDITO FUNDIARIO 1.437.897

P R O J E TO S

21 631 1116 1545 ESTRUTURACAO DE ASSENTAMENTOS E INVESTIMEN-

TOS COMUNITARIOS - COMBATE A POBREZA RURAL

1.437.897
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21 631 1116 1545 0001 ESTRUTURACAO DE ASSENTAMENTOS E INVESTIMEN-
TOS COMUNITARIOS - COMBATE A POBREZA RURAL -
NACIONAL

1.437.897

F 3 2 90 0 100 1.437.897

1427 ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL NA AGRICULTURA FAMILIAR 1.500.000

AT I V I D A D E S

21 606 1427 4260 FOMENTO A ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RU-

RAL PARA AGRICULTORES FAMILIARES

1.500.000

21 606 1427 4260 0001 FOMENTO A ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RU-
RAL PARA AGRICULTORES FAMILIARES - NACIONAL

1.500.000

F 3 2 90 0 100 1.500.000

TOTAL - FISCAL 6 . 4 11 . 7 9 7

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 6 . 4 11 . 7 9 7

ORGAO : 71000 - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIAO

UNIDADE : 71102 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0910 OPERACOES ESPECIAIS: GESTAO DA PARTICIPACAO EM ORGANISMOS INTERNACIONAIS 25.099

OPERACOES ESPECIAIS

28 212 0910 0099 CONTRIBUICAO AO CENTRO DE ESTUDOS MONETARIOS

LATINO-AMERICANO - CEMLA (MF)

6.000

28 212 0910 0099 0001 CONTRIBUICAO AO CENTRO DE ESTUDOS MONETARIOS
LATINO-AMERICANO - CEMLA (MF) - NACIONAL

6.000

F 3 2 80 0 100 6.000

28 212 0910 0122 CONTRIBUICAO A ORGANIZACAO INTERNACIONAL DE

POLICIA CRIMINAL - INTERPOL - FRANCA (MJ)

10.307

28 212 0910 0122 0001 CONTRIBUICAO A ORGANIZACAO INTERNACIONAL DE
POLICIA CRIMINAL - INTERPOL - FRANCA (MJ) - NACIO-
NAL

10.307

F 3 2 80 0 100 10.307

28 212 0910 0481 CONTRIBUICAO A COOPERACAO EUROPEIA DE ACREDI-

TACAO - EA (MDIC)

1 . 11 8

28 212 0910 0481 0001 CONTRIBUICAO A COOPERACAO EUROPEIA DE ACREDI-
TACAO - EA (MDIC) - NACIONAL

1 . 11 8

F 3 2 80 0 100 1 . 11 8

28 212 0910 0645 CONTRIBUICAO AO FORUM INTERNACIONAL DE CRE-

DENCIAMENTO - IAF (MDIC)

7.674

28 212 0910 0645 0001 CONTRIBUICAO AO FORUM INTERNACIONAL DE CRE-
DENCIAMENTO - IAF (MDIC) - NACIONAL

7.674

F 3 2 80 0 100 7.674

TOTAL - FISCAL 25.099

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 25.099

ORGAO : 74000 - OPERACOES OFICIAIS DE CREDITO

UNIDADE : 74101 - RECURSOS SOB A SUPERVISAO DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL - MINISTERIO DA

FA Z E N D A

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0352 ABASTECIMENTO AGROALIMENTAR 93.473.862

OPERACOES ESPECIAIS

20 605 0352 0300 GARANTIA E SUSTENTACAO DE PRECOS NA COMERCIA-

LIZACAO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS (LEI Nº 8.427,

DE 1992)

93.473.862

20 605 0352 0300 0001 GARANTIA E SUSTENTACAO DE PRECOS NA COMERCIA-
LIZACAO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS (LEI Nº 8.427,
DE 1992) - NACIONAL

93.473.862

F 3 1 90 0 100 93.473.862

TOTAL - FISCAL 93.473.862

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 93.473.862

DECRETO DE 25 DE MAIO DE 2009

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério das Cidades,
crédito suplementar no valor de R$ 17.000.000,00, para reforço de dotação
constante da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista as autorizações contidas no art. 4o, inciso II, da Lei no 11.897, de 30
de dezembro de 2008, e no art. 56, § 1o, da Lei no 11.768, de 14 de agosto de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.897, de 30 de dezembro de 2008),
em favor do Ministério das Cidades, crédito suplementar no valor de R$ 17.000.000,00 (dezessete
milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de maio de 2009; 188º da Independência e 121º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 56000 - MINISTERIO DAS CIDADES

UNIDADE : 56101 - MINISTERIO DAS CIDADES

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0310 GESTAO DA POLITICA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 17.000.000

P R O J E TO S

15 451 0310 1D73 APOIO A POLITICA NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

URBANO

17.000.000

15 451 0310 1D73 0001 APOIO A POLITICA NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
URBANO - NACIONAL

17.000.000

F 5 2 90 0 100 17.000.000

TOTAL - FISCAL 17.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 17.000.000

ORGAO : 56000 - MINISTERIO DAS CIDADES

UNIDADE : 56101 - MINISTERIO DAS CIDADES

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0310 GESTAO DA POLITICA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 17.000.000

P R O J E TO S

15 451 0310 1D73 APOIO A POLITICA NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

URBANO

17.000.000

15 451 0310 1D73 0001 APOIO A POLITICA NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
URBANO - NACIONAL

17.000.000

F 4 2 40 0 100 17.000.000

TOTAL - FISCAL 17.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 17.000.000
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21 631 1116 1545 0001 ESTRUTURACAO DE ASSENTAMENTOS E INVESTIMEN-
TOS COMUNITARIOS - COMBATE A POBREZA RURAL -
NACIONAL

1.437.897

F 3 2 90 0 100 1.437.897

1427 ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL NA AGRICULTURA FAMILIAR 1.500.000

AT I V I D A D E S

21 606 1427 4260 FOMENTO A ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RU-

RAL PARA AGRICULTORES FAMILIARES

1.500.000

21 606 1427 4260 0001 FOMENTO A ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RU-
RAL PARA AGRICULTORES FAMILIARES - NACIONAL

1.500.000

F 3 2 90 0 100 1.500.000

TOTAL - FISCAL 6 . 4 11 . 7 9 7

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 6 . 4 11 . 7 9 7

ORGAO : 71000 - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIAO

UNIDADE : 71102 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0910 OPERACOES ESPECIAIS: GESTAO DA PARTICIPACAO EM ORGANISMOS INTERNACIONAIS 25.099

OPERACOES ESPECIAIS

28 212 0910 0099 CONTRIBUICAO AO CENTRO DE ESTUDOS MONETARIOS

LATINO-AMERICANO - CEMLA (MF)

6.000

28 212 0910 0099 0001 CONTRIBUICAO AO CENTRO DE ESTUDOS MONETARIOS
LATINO-AMERICANO - CEMLA (MF) - NACIONAL

6.000

F 3 2 80 0 100 6.000

28 212 0910 0122 CONTRIBUICAO A ORGANIZACAO INTERNACIONAL DE

POLICIA CRIMINAL - INTERPOL - FRANCA (MJ)

10.307

28 212 0910 0122 0001 CONTRIBUICAO A ORGANIZACAO INTERNACIONAL DE
POLICIA CRIMINAL - INTERPOL - FRANCA (MJ) - NACIO-
NAL

10.307

F 3 2 80 0 100 10.307

28 212 0910 0481 CONTRIBUICAO A COOPERACAO EUROPEIA DE ACREDI-

TACAO - EA (MDIC)

1 . 11 8

28 212 0910 0481 0001 CONTRIBUICAO A COOPERACAO EUROPEIA DE ACREDI-
TACAO - EA (MDIC) - NACIONAL

1 . 11 8

F 3 2 80 0 100 1 . 11 8

28 212 0910 0645 CONTRIBUICAO AO FORUM INTERNACIONAL DE CRE-

DENCIAMENTO - IAF (MDIC)

7.674

28 212 0910 0645 0001 CONTRIBUICAO AO FORUM INTERNACIONAL DE CRE-
DENCIAMENTO - IAF (MDIC) - NACIONAL

7.674

F 3 2 80 0 100 7.674

TOTAL - FISCAL 25.099

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 25.099

ORGAO : 74000 - OPERACOES OFICIAIS DE CREDITO

UNIDADE : 74101 - RECURSOS SOB A SUPERVISAO DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL - MINISTERIO DA

FA Z E N D A

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0352 ABASTECIMENTO AGROALIMENTAR 93.473.862

OPERACOES ESPECIAIS

20 605 0352 0300 GARANTIA E SUSTENTACAO DE PRECOS NA COMERCIA-

LIZACAO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS (LEI Nº 8.427,

DE 1992)

93.473.862

20 605 0352 0300 0001 GARANTIA E SUSTENTACAO DE PRECOS NA COMERCIA-
LIZACAO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS (LEI Nº 8.427,
DE 1992) - NACIONAL

93.473.862

F 3 1 90 0 100 93.473.862

TOTAL - FISCAL 93.473.862

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 93.473.862

DECRETO DE 25 DE MAIO DE 2009

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério das Cidades,
crédito suplementar no valor de R$ 17.000.000,00, para reforço de dotação
constante da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista as autorizações contidas no art. 4o, inciso II, da Lei no 11.897, de 30
de dezembro de 2008, e no art. 56, § 1o, da Lei no 11.768, de 14 de agosto de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.897, de 30 de dezembro de 2008),
em favor do Ministério das Cidades, crédito suplementar no valor de R$ 17.000.000,00 (dezessete
milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de maio de 2009; 188º da Independência e 121º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 56000 - MINISTERIO DAS CIDADES

UNIDADE : 56101 - MINISTERIO DAS CIDADES

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0310 GESTAO DA POLITICA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 17.000.000

P R O J E TO S

15 451 0310 1D73 APOIO A POLITICA NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

URBANO

17.000.000

15 451 0310 1D73 0001 APOIO A POLITICA NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
URBANO - NACIONAL

17.000.000

F 5 2 90 0 100 17.000.000

TOTAL - FISCAL 17.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 17.000.000

ORGAO : 56000 - MINISTERIO DAS CIDADES

UNIDADE : 56101 - MINISTERIO DAS CIDADES

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0310 GESTAO DA POLITICA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 17.000.000

P R O J E TO S

15 451 0310 1D73 APOIO A POLITICA NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

URBANO

17.000.000

15 451 0310 1D73 0001 APOIO A POLITICA NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
URBANO - NACIONAL

17.000.000

F 4 2 40 0 100 17.000.000

TOTAL - FISCAL 17.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 17.000.000




